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Número: 0036267-70.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 13ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/06/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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2620822- C3/ 2019-03709/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00362677020198172001

               CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove GEISINALDO LOURENCO FRANCISCO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 
Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho ID 66008391 - 
Despacho, fornecer conta para fins de devolução.

              Necessário esclarecer que a expedição da ordem de pagamento deverá ser nominal à SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pois foi a empresa que custeou com o depósito como 
também é a gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154 
, sendo a única e exclusiva beneficiária de reembolso da quantia disponível ao juízo.

• SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A;

• CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04;

• Conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 19 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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